
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº TRE nº 50/2019 / 2019

CONTRATO TRE-PI nº 050/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  CERIMONIAL,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DO  PIAUÍ  E  A  EMPRESA  CVA
INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO  E  SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

A UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  –  PI,  neste  ato
representado  por  seu  Secretário  de  Administração,  Orçamento  e  Finanças,  Sr.  Johnny  Wellington
Chaves de Andrade e Silva, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
386.867.163-34,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  delegada  pela  Portaria  TRE-PI  n°  678/2018,
publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, Seção 1, pág. 409, na sequência designado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob  o  nº  24.046.457/0001-03,  estabelecida  na  QD.  43,  LOTE  85,LOJA  01,  SETOR  LESTE
GAMA/DF,  e-mail:  carolameno@hotmail.com;  telefones:  (61)  99340-1513,  (61)  3021-3484,  (61)
98263-2567 representada neste ato pelo Sra. Carolina Ameno Teixeira de Macêdo, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 723.691.751-68, RG nº 1.976.452 SSP-
DF, aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a
forma  de  execução  indireta,  precedido  pelo  Procedimento  Licitatório  nº  30/2019,  originado  do
Processo Eletrônico SEI nº 0011260-62.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as
cláusulas a seguir,  bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do
aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Mestre de Cerimônia e Recepcionistas
para apoio a eventos do TRE-PI, nas condições estipuladas no presente instrumento, bem como no
Procedimento Licitatório que deu origem a este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados conforme especificações e prazos determinados nos itens 3 a 5 do Termo
de Referência anexo a este contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  no  mês  subsequente  ao  da  prestação  dos  serviços
objeto  deste  contrato  conforme  disposto  no  item  9  do  Termo  de  Referência,  ficando  estimada  a
importância anual de R$ R$ 15.979,44 (quinze mil, novecentos e setenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos).

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  Ao  CONTRATANTE  fica  reservado  o  direito  de  não  efetivar  o
pagamento se, no ato da entrega do material, este não estiver em perfeitas condições e de acordo com
as especificações estipuladas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento  será  efetuado  através  de  depósito  bancário  em conta
corrente, em até 10 dias após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura referente à prestação dos serviços,
no Protocolo Geral do TRE-PI, devidamente certificada pelo fiscal do contrato e processada na forma
da legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam
liquidação da despesa,  aquela será devolvida e o  pagamento ficará pendente até  que a  Contratada
providencie as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para o  pagamento iniciar-se-á,  após a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus
para o Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de  liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO  QUINTO  –  O  pagamento  será  efetuado  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal,
devidamente  acompanhada  dos  documentos  exigidos  neste  Termo,  compreendendo:  Certidões  que
comprovem a regularidade perante: a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – CND), débitos
trabalhistas por meio da Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, o Fundo de Garantia do
Tempo  de  Serviço  –  FGTS (Certificado  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF)  e  a  Fazenda  Federal
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela
Receita Federal do Brasil);.

PARAGRAFO SEXTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração far-
se-á desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas: 

I = (TX/100) 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento na Ordem de
Serviço emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE-PI.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  deste  contrato  correrá  à  conta  dos  Programas  de  Trabalho  n.º

SEI/TRE-PI - 0848551 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 5 05/11/2019 10:45



02.122.0570.20GP.0022 – Julgamento de Causas  e  Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral  e  nº
02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Outros serviços
de terceiros – Pessoa jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

Gestão e a Fiscalização do Contrato (Art. 2º, Inciso XII da Res. TSE nº 23.234/2010) será exercida por
servidores nomeados mediante Portaria da Presidência e com atribuições conforme Anexo II do Termo
de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se ao disposto nos itens 5 e 6 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses configuradas nos artigos 78 e 79 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços inicialmente pactuados não serão reajustados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA responderá pelas falhas  cometidas  durante a  execução contratual,  sem prejuízo
daquelas previstas em Lei, conforme disposto no item 11 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa, visando à aplicação das sanções previstas no
art. 6o da Lei no 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei n.º
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem
anuência prévia do órgão CONTRATANTE, mesmo nos casos de cisão, fusão ou incorporação de
empresas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no
procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 30/2019 – Pregão Eletrônico e seus anexos,  sendo incorporadas a este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça

SEI/TRE-PI - 0848551 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

3 of 5 05/11/2019 10:45



Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E  por  estar  acordado,  depois  de  lido  foi  o  presente  contrato  lavrado  no  Sistema  Eletrônico  de
Informações – SEI e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA

Carolina Ameno Teixeira de Macêdo

Testemunhas:

Lucy Gabrielli Oliveira Simeão Aquino

CPF: 642.282.313-49

 Marcelo Augusto Maia

CPF:903.960.223-91

Anexo I – Termo de Referência nº 001/2019 (Doc. SEI 0801919).

Anexo II – Proposta de Preços da CONTRATADA (Doc. SEI 0837266)
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Documento assinado eletronicamente por Lucy Gabrielli Oliveira Simeao Aquino, Analista Judiciário,
em 24/10/2019, às 12:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Ameno Teixeira de Macêdo, Usuário Externo, em
29/10/2019, às 10:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 29/10/2019, às 11:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a),
em 29/10/2019, às 11:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0848551 e o código CRC 6F9F35A3.

0011260-62.2019.6.18.8000 0848551v3
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CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA 
CNPJ: 24.046.457/0001-03 
TELEFONE : (61) 9 9340-1513 (61) 3021-3484 (61) 98263-2567 
ENDEREÇO: QD. 43, LOTE 85,LOJA 01, SETOR LESTE GAMA/DF 
INSTAGRAM: @ESPACOCAMPUSMAIS 
EMAIL: carolameno@hotmail.com daniel.alves@consultorialicita.com.br 
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 2902-5 C/C: 38051-2 
CLIENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ  
DATA: 02/10/2019 
Pregão Eletrônico 30 2019 

Ao 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta 

de preços: 

 
Código 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
Quantidade 

 
Unitário 

 
Total 

 
01 

Prestação de serviço de cerimonialista (mestre de 
cerimônias) em diária de até 4 horas, nas dependências do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ.  

 
12 diárias 

 
R$ 430,82 

 
R$ 5.169,84  

 
02 

Prestação de serviço de recepcionista em diária de até 8 
horas, nas dependências do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO PIAUÍ. 

 
 

60 diárias  

 
 

R$ 180,16 

 
 

R$ 10.809,60  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 15.979,44 (QUINZE MIL 
NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS) 

 
Apresentamos a nossa Proposta de Preços, detalhada nos documentos anexos, para execução do objeto da licitação em 
referência, conforme edital e anexos, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na sua preparação. 

 
1) O nosso preço total para execução dos serviços é de R$ 15.979,44 (QUINZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E 
NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme discriminado na planilha de preços, anexa, 



contendo os preços unitários e totais de cada item cotado. 

 
2) Prazo de validade da proposta: 90 dias.  
 

3) Prazo da entrega dos materiais: Conforme especificações do termo de referência.  
 

4) Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, estão 
incluídas na proposta.  

 
 
E ainda, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial do art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo(a) ( 

Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

 



(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

Declara, ainda, que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

 

I  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 

II  comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; 

III  comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV  no tocante a licitações e contratos: 

 

a)frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório  público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública; 

V  dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 

atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional. 

 

 
 
 



 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

NOME DO SIGNATÁRIO: CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACÊDO 

CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF 

Profissão: empresária Cargo na empresa: Sócio Majoritário 

Naturalidade: Brasília-DF 

Brasília, 02 de outubro de 2019 
 
 
 
 

CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACÊDO 

SÓCIA MAJORITÁRIA



 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS 
 

EM CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS ENÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO. 

 

 
Pregão Eletrônico Nº 30/2019 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

PIAUÍ 
 

A empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
24.046.457/0001-03, por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO 
TEIXEIRA DE MACÊDO CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, 
LOTE 85,LOJA 01, SETOR LESTE GAMA/DF, DECLARA, para fins do disposto artigo 7º, Inc. 
XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos ou Utilização de Trabalho 
Degradante ou Forçado. 

 
 
 
 

Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 
 



 

 

 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

A empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.046.457/0001-03, 
por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACÊDO 
CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, LOTE 85,LOJA 01, SETOR LESTE 
GAMA/DF, DECLARA, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 30/2019 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente pela 
Licitante e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico , por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do IN antes da abertura 
oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 
Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 

 



 

 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Pregão Eletrônico Nº 30/2019 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PIAUÍ 

 
 
 

A empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
24.046.457/0001-03, por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO 
TEIXEIRA DE MACÊDO CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, 
LOTE 85,LOJA 01, SETOR LESTE GAMA/DF declara, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, não estamos constituídos em consórcio 
no presente processo licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 
 



 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
                                Pregão Eletrônico Nº 30/2019 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
 

TERMO DE OPÇÃO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
24.046.457/0001-03, por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO 
TEIXEIRA DE MACÊDO CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, 
LOTE 85,LOJA 01, SETOR LESTE GAMA/DF, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 
123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei. 
Referida empresa opta pelo SIMPLES NACIONAL nos termos da lei. 

 

 
Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 

 



 

 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Pregão Eletrônico Nº 30/2019 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PIAUÍ 

 
 
 

Em cumprimento à orientação do Tribunal de Contas da União  Acórdão 1.793/2011  
Plenário, a empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
24.046.457/0001-03, por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO 
TEIXEIRA DE MACÊDO CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, 
LOTE 85,LOJA 01, SETOR LESTE GAMA/DF, declaro que não há no quadro societário desta 
empresa servidor vinculado ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ. 

 

 
Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 

 



 

 

 
 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O DE ACESSIBILIDADE 

 
 

Pregão Eletrônico Nº 174/2019 CAESB 
 

A empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO  LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.046.457/0001- 
03, por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE   
MACÊDO CPF:723.691.751-68 RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, LOTE85,LOJA 
01, SETOR LESTE GAMA/DF, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 
 
 



 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O DE RENÚNCIA à VISTORIA 
 

 
Pregão Eletrônico Nº 30/2019 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

PIAUÍ 
 
 
 
 
 

A empresa CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO  LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.046.457/0001- 
03, por intermédio de seu representante legal a Sra. CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE 
MACÊDO     CPF:723.691.751-68     RG: 1.976.452 SSP-DF sediada na QD. 43, LOTE85,LOJA 
01, SETOR LESTE GAMA/DF, DECLARA, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico n° 
18/2019, que optamos pela não realização de vistoria, e que temos pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade  
por este fato e que não utilizaremos deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam 
avenças técnicas ou financeiras com este órgão, mantendo as garantias que vincularem nossa 
proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 
 
 

Brasília-DF, 02 de outubro de 2019 
 
 
 


